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RESOLUÇÀO r " 006na23

EMENTA: Denomina a Tesouraria e
&rvidoria da Câmara Municipal de
Vereadores de Agrestina, Estado de
Pemambuco de TESCURÁRIA E
OTI1IDORIÂ VER§ÂDOR §EBÂSTIÂO
MARÊ{HO DA SILVÂ, e dá ourras
pror.idências.

Â CÀMARA TT{UNICTPAL DE VERE,ÀI}0RE,S I}E AGRE.STINA,
§STAIIO D.E ?ERNAIYIBUCO Alrtavou e a Nfesa Diretora Vereador {fabriel
Francisco Leite promulga a seguint€:

RErlt l L \o

Ârt. Io - Fica denominada de TESOLR{RIA E OUVIDORIA Y§R§ÂI}OR
SEBÁSTIÃgI MARIIIHO DA SILVA" a Tesorraria e Ouvidoria da Câmara Muaicipal
de Vereaáot:es de Agrestina- E*.a& de .krabtrco e dá oufas providências.

AÉ. 2" - Fica o Presiderre ác§re Poder Legislativo Municipal autarizado a
J§lJldÂJ t»nfer-ci§$§-»lara le§eirD $) simh rn»s»e a ür»»»l»ryã» b p»E»»r§»t»

art. Io desta Resolução e cms€qu(*Dentr utilizar os re€ursos frranceiras e
orçamentários ao cumprimento dstâ-

Art 3" - Dever:ii o Mrmicípio fea constar na referida placa de identificação o
nome do autor do referido projen, em ryrimento ao que determina a Lei Municipal
N" 1.468/2021.

Ârí 4'- Esta Resolução ertra em'igor na data de sua publicação.r Art 5" - Revogam-se:ls diÍryosições em contilrío.

Plenário Vereador Jose Barbosa Veras, qm 0l de iunho de2AZ3**kéá,4
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